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CERTIDÃO N°185/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 244/2025, bem como não há homenagem a “Alvaro Pires”.
A título de observação, cito a lei n°413 de 1991 onde “FICA DENOMINADA ‘JOÃO HERCULANO PATRÍCIO’ A TRAVESSA EXISTENTE NA RUA ADÁCIO CÂNDIDO DE MATOS, NAS PROXIMIDADES DO COLÉGIO NILO PEÇANHA”.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Alvaro Pires, Jair Ribeiro, Travessa, Adácio Cândido de Matos, Oficina Velha.

Barra do Piraí, 29 de julho de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional

Página 3 de 3
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




